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Oficio n" 03 43 12022-cPlPMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref .: Protocolo n" 5.459/2022 de 23/02/2022

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

LEITURA NA SE5SÂO
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Cáceres - MT, 11 de março de2022.
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio no 015912022-SLICMC, por meio do

qual essa Colenda Câmara encamiúa-nos o Requerimento n" 02512022, de autoria do

ilustre vereador, Luiz Landim (PV), que solicita ao Executivo Municipal o envio de

informações quanto à realizaçáo de fiscalização sanitária aos estabelecimentos de

produção de alimentos no modelo delivery, inclusive, no tocante aos

entregadores/motoboys, sobre os protocolos de segurança e higiene para aprevenção da

Covid-19.

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações

prestadas pela Coordenadoria de Vigilância em Saúde - SMS, através do Oficio no

0 | O 12022 ICVS/CÁCERE S, datado de 0g I 03 12022, copia anexa.

Atenciosamente.

ANTON NE IBERATO DIAS
de
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CÁCERES SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE

COORDENADORIA DE VIGILANCIA EM SAUDE

oF'ICIO N" 010/202 Zt CV St C TCERES/MT

Cáceres-MT, 08 de março de2022.

Ao
Excelentissimo Prcsidcnte da Câmara de Vcrcadores
Domingos Oliveira dos Santos

Prezado senhor,

Em resposta a Indicaçáo 1712022 de lavra do Ilustre Edil Luiz Landim, temos a informar:

Com o inicio da pandcmia de COVID-19 houverarn deliberações e normativas a nivcl
nacional, cstadual e municipal quanto a práticas e protocolos de biossegurança paru
enfrentamcnto da COVID- 1 9.

Mais espccificameute com relaçao aos scrviços de delivery de alimentaçao, a principio
cumpre ressaltar que não há evidências de que alimentos são uma fonte de contaminação
de Covid-19.

Sobre os cuidados em tneio à Covid-l9, deve scr destacada a Nota Tócnica (N1') n"
2312020 SEI/GGAI-I/DIRE2/ANVISA clue esclarccc, sobre o vírus SARS-COV-2, que,
segundo a Organização Mundial dc Saúrdc (OMS), elc pode persistir por poucas horas ou
vários dias, depcndcndo do tipo dc supelfície, ternperatura e urnidade do arnbiente;
entretanto, são eliminados pela higienização ou desinfecção das superfícies pela ação de
detergentes, sabões e desinfetantes, bcm como pela lavagem das mãos. Destaca-se que o
vírus é sensível às temperaturas normalmente utilizadas para cozimento dos alimentos
(em torno dc 70"C), c que precisa dc um hospcdeiro - animal ou humano - para se
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f)esta forma, as oricntaçõcs oferccidas foram rigorosamentc pautadas nas Notas 'fécnicas,
sendo que eventualmente, se houverarn descumorimcntos, somente chegam ate estaCoordenaçao atravós de denuncias, todas ccriÍicadas e clevidamente respondidas.

salientarnos que as mcdidas de biossegurança para combate ao virus sARS-cov-2 devem scrseguidas não somcntc por estabclecimentos corncrciais, mas tarnbérn pela populaçao usuáriados scrviços dc dclivcry, que conslantementc sõ instaclas pcla midia sobre as medidas a seremcumpridas.

certos dc atendcr a solicitação ooloca-mo-nos a disposição para maiorcs csclarecimentos.

CYNARA PIRAN
COORDENADORA DE VIGILANCIA EM SAÚDE
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